RESOLUÇÃO Nº. 334 DE 15 DE DEZEMBRO DE2011.

Altera a Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º -  O inciso VIII do Art. 83 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 83 – (...)

VIII – tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, no prazo determinado pelo referido tribunal, observados os seguintes preceitos:”.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.


Matias Barbosa, 15 de  dezembro de 2011.

José de Alencar da Silva

Presidente da Câmara Municipal

